
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
RUA HALFELD, 955 - FONE: 3313-4700

36016-000 JUIZ DE FORA

  
  
Ofício Nº 1858/2022-DE ssb

Juiz de Fora, 30 de maio de 2022.
  
  
Excelentíssima Senhora
Margarida Salomão
Prefeita Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação nº 149/2022 - Fiscaliza/JF

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o Pedido de Informação nº
149/2022 - Fiscaliza/JF, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária da Câmara
Municipal de Juiz de Fora.

Atenciosamente,
  
  

Juraci Scheffer
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 27/05/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000149/2022 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 366, compareceu à rua José
Sobreira, no bairro Linhares, para fiscalizar as condições gerais do local. Durante a fiscalização foi
apurado que:

A rua apresenta risco de mais desmoronamentos;
Voltou a circular ônibus na rua, comprometendo ainda mais a segurança do local;
Segundo a moradora da casa atingida, se a Prefeitura Municipal disponibilizar o projeto e o
material, ela promoverá um mutirão com os moradores vizinhos para recuperar sua casa;
Segundo moradores do entorno, não houve intervenção efetiva por parte da Defesa Civil;
A via parece estar com galerias pluviais encharcando o terreno por baixo do asfalto.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie  à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

O cronograma das ações que já foram ou ainda serão tomadas para sanar os problemas
identificados;
Se houve atuação efetiva da Defesa Civil, explicando de que forma a mesma atuou, quais as
medidas tomadas e quais serão os próximos passos;
Se houve algum estudo de viabilidade para o retorno da passagem dos ônibus na rua
danificada;
Se há possibilidade do trabalho de parceria entre moradores (com o trabalho) e a Prefeitura
Municipal (projeto e material) para resolução do problema.

Palácio Barbosa Lima, 26 de maio de 2022.

 

Juraci Scheffer  José Márcio Lopes Guedes
Vereador Juraci Scheffer - PT  Vereador Zé Márcio - PV
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